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PRELIMINAR  –  ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA  DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – NÃO COMPROVADA 
–  NOTIFICAÇÃO  EXTRAJUDICIAL  –  PRELIMINAR 
REJEITADA.

APELAÇÃO CÍVEL — MANDADO DE SEGURANÇA – 
PERCEPÇÃO DE GRATIFICAÇÃO E VANTAGENS SEM 
LEI MUNICIPAL PARA TANTO – POSSIBILIDADE DE 
SUPRESSÃO  –  ENTENDIMENTO  DO  SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL – ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE 
DO DECRETO MUNICIPAL –  NÃO DEMONSTRAÇÃO 
DE  QUALQUER  VÍCIO  –  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA – DESPROVIMENTO DO APELO. 

− Já decidiu o Supremo Tribunal Federal no sentido de que 
não  ofende  o  princípio  da  irredutibilidade  de  vencimentos 
a supressão de vantagem paga  a  servidores  públicos 
em desacordo com a legislação.

–  Nenhuma  vantagem  pecuniária  pode  ser  percebida  pelo 
servidor público sem a correspondente lei que lhe dê amparo, em 
atenção ao princípio da legalidade.

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  LEI 
10.486/02  DO  DISTRITO  FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO  DE  NATUREZA  ESPECIAL.  NATUREZA 
DA VANTAGEM.  SÚMULA  Nº  280/S  TF. SUPRESSÃO. 
VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. REEXAME 
DE  FATOS  E  PROVAS.  SÚMULA Nº  279.  OFENSA AO 



PRINCÍPIO  DA  IRREDUTIBILIDADE  DE 
VENCIMENTOS.  INOCORRÊNCIA.  PRECEDENTES. 1.  A 
jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  é  pacífica  no  
sentido de que não ofende o princípio da irredutibilidade de  
vencimentos  a supressão de vantagem paga  a  servidores 
públicos em desacordo com alegislação. 2. Agravo regimental a  
que se nega provimento. (STF; RE-AgR 638.418; DF; Segunda  
Turma;  Rel.  Min.  Teori  Zavascki;  Julg.  18/12/2013;  DJE 
12/02/2014; Pág. 53) 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos 
acima identificados.

ACORDA a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em rejeitar a preliminar e no mérito negar 
provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Rosa  Jamylle 
Marques Wanderley de Medeiros  contra  a sentença de fls.  210/217, proferida nos 
autos da Ação de Mandado de Segurança impetrado em face do Município de Malta. 

Aduz a apelante em suas razões (fls. 220/234), preliminarmente, 
que  a  redução  implementada  pelo  Município  na  sua  remuneração  foi  feita 
equivocadamente,  tendo  em vista  a  ausência  de  processo  administrativo  para  tanto. 
Argumenta ainda, que a gratificação extirpada de sua remuneração tinha respaldo na 
legislação  municipal,  uma  vez  que  a  recorrente  percebia  tais  valores  oriundos  do 
trabalho  que  era  prestado  de  forma  dupla,  pois  trabalhava  em  horário  de  trabalho 
superior ao que fora contratado.

Por fim argumenta, que o Decreto municipal nº 04/2013 é ilegal 
pois fere o princípio legislativo, razão pela qual a insurgência merece provimento.

Contrarrazões  às  fls.  238/259,  ocasião  em que  foi  pugnado a 
manutenção da sentença.

A d. Procuradoria de Justiça em parecer às fls. 267/271, opinou 
pelo desprovimento recursal.

É o relatório. 

VOTO

Antes de adentrar no mérito recursal,  necessário  a análise da 
preliminar de ausência de processo administrativo arguida pela apelante em suas razões.

PRELIMINAR  –  AUSÊNCIA  DE  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

Aduz  a  apelante  que  a  redução  remuneratória  implementada 



pelo  Município  de  Malta  merece  ser  suspensa,  ante  a  ausência  de  processo 
administrativo.

Sem razão a apelante.

Colhe-se  dos  autos,  que  a  recorrente  fora  notificada 
extrajudicialmente  (fls.  119/120)  para  que  oferecesse  defesa  a  fim  de  justificar 
legalmente  o  recebimento  e  incorporação  da  gratificação  denominada  “vantagens 
pessoais não regulamentadas”, tendo em vista as exigências contidas no Acórdão AC1-
TC 689/2013 (fls. 115/118) oriundo do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, que 
constatou a incorporação de gratificações sem embasamento legal.

Registre-se ainda, que referida notificação extrajudicial se deu 
antes da publicação do Decreto Municipal  nº  04/2013 (fls.  121/125),  que retirou as 
vantagens ilegais percebidas por alguns servidores, inclusive a apelante.

Portanto, vê-se concedido o direito de defesa.

Preliminar rejeitada.

MÉRITO

O Mandado  de  Segurança  é  remédio  processual  destinado  a 
coibir atos abusivos ou ilegais de autoridades públicas, protegendo o direito individual 
do cidadão diante do poder por elas exercido. E, por ser remédio tão relevante e eficaz 
contra os atos ilegais e abusivos, deve ter seus requisitos respeitados e interpretados de 
forma restritiva, sob pena de se tornar um instrumento arbitrário e inconsequente de 
controle dos atos administrativos.

Colhe-se  dos  autos,  que  a  autora,  ora  recorrente,  impetrou  o 
presente  mandamus, objetivando o restabelecimento de uma gratificação que afirmara 
ter incorporado à sua remuneração, de forma legal, e que foi suprimida pelo Município-
apelado sem qualquer motivo.

O Juízo  a quo,  por sua vez,  ao apreciar a  querela  denegou a 
segurança por entender que apesar de ter havido a redução salarial a mesma  “não se 
caracteriza ato ilegal ou abusivo, pois ocorreu visando a correção/ajuste de pagamento  
efetuado à margem do leito da legalidade.”.

Pois bem.

A questão central da lide, reside na verificação do cumprimento 
dos requisitos necessários para que a recorrente faça jus ao recebimento da referida 
gratificação ou do vencimento.

A impetrante, ora apelante, é funcionária pública municipal e no 
período  de  janeiro/1999  a  dezembro/2000,  de  julho  a  dezembro/2005  e  de 
janeiro/2006 a abril/2011, percebia uma gratificação intitulada de “Jornada Alternativa 
de Trabalho” no importe de 100% (cem por cento) de seu vencimento, sem qualquer 
previsão legal. 

O Município de Malta no intuito de ver atendido o princípio da 
isonomia  editou  a  Lei  nº  226/2011  (fls.  126/127),  dispondo  sobre  a  fixação  dos 



vencimentos dos profissionais da classe do magistério, prevendo novas gratificações e 
classes funcionais, revogando todas as disposições em contrário.

Ocorre  que,  no  sentido  de  cumprir  o  Acordão  AC1  TC 
689/2013,  oriundo  da  1ª  Câmara  do  Tribunal  de  Contas  do  Estada  da  Paraíba,  o 
Município de Malta fez expedir o Decreto Municipal nº 04/2013, de 26 de junho de 
2013,  no  sentido  de  adequar  todos  os  vencimentos  dos  servidores  à  legislação 
municipal,  excluindo  gratificações  incorporadas  indevidamente,  dentre  elas  a  da 
apelante, bem como quaisquer outras vantagens não regulamentadas (fls. 121/125).

É sempre  salutar  ratificar,  que  nenhuma vantagem pecuniária 
pode ser percebida pelo servidor público sem a correspondente lei que lhe dê amparo, 
em atenção ao princípio da legalidade.

Sobre esse ponto,  bem ressaltou o magistrado singular:  “Em 
verdade, a remuneração percebida pela autora não se enquadrava nos lindes do art.  
37, caput, da Constituição da República. Feria o princípio da legalidade (gratificação/
vantagem paga sem lei municipal que a autorizasse); da impessoalidade (pagamento  
efetuado a determinados servidores em detrimento dos demais); e da moralidade (uma  
vez que o ato era despido de ética administrativa). Além de afrontar o princípio da  
isonomia.  Desempenhar  funções  semelhantes,  em  idênticas  condições  funcionais  
reclama contraprestação financeira em igual patamar remuneratório.”.

Em sendo  assim,  já  decidiu  o  Supremo  Tribunal  Federal  no 
sentido  de  que  não  ofende  o  princípio  da  irredutibilidade  de  vencimentos 
a supressão de vantagem paga a servidores públicos em desacordo com a legislação.

Vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  LEI 
10.486/02  DO  DISTRITO  FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO  DE  NATUREZA  ESPECIAL.  NATUREZA 
DA VANTAGEM.  SÚMULA  Nº  280/S  TF. SUPRESSÃO. 
VIOLAÇÃO  AO  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.  REEXAME  DE 
FATOS E PROVAS. SÚMULA Nº 279. OFENSA AO PRINCÍPIO 
DA  IRREDUTIBILIDADE  DE  VENCIMENTOS. 
INOCORRÊNCIA.  PRECEDENTES. 1.  A  jurisprudência  do 
Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que não ofende o  
princípio  da  irredutibilidade  de  vencimentos 
a supressão de vantagem paga  a  servidores  públicos  
em desacordo com alegislação. 2. Agravo regimental  a que se nega  
provimento. (STF; RE-AgR 638.418; DF; Segunda Turma; Rel. Min.  
Teori Zavascki; Julg. 18/12/2013; DJE 12/02/2014; Pág. 53) 

Ora,  nessa  ótica,  a  redução  efetivada  pelo  município-apelado 
fora correta, uma vez que ausente qualquer legislação que previsse não só a gratificação 
percebida pela apelante, quanto a sua incorporação.

Outro não é o entendimento dos Tribunais pátrios. Vejamos:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDORA  PÚBLICA 
MUNICIPAL.  ALEGAÇÃO  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO,  AO 



RESTABELECIMENTO DE CARGA HORÁRIA DE 200 HORAS. 
Supressão da gratificação em razão de procedimento administrativo 
instaurado,  com  a  finalidade  de  apurar  a  existência  de 
irregularidades  na  concessão  da  incorporação  definitiva  de 
ampliação  de  carga  horária.  Alegação  de  nulidade  do  processo 
administrativo.  Inexistência. Possibilidade de  a  administração 
pública rever seus atos administrativos. Procedimento administrativo  
instaurado que obedeceu aos princípios do contraditório e da ampla  
defesa.  Inexistência  de  direito  líquido  e  certo.  Ordem 
denegada. (TJSE;  MS  201300126140;  Ac.  9844/2014;  Tribunal  
Pleno;  Rel.  Des.  Cezário  Siqueira  Neto;  Julg.  09/07/2014;  DJSE 
18/07/2014) 

MANDADO  DE  SEGURANÇA. GRATIFICAÇÃO DE 
ESCOLARIDADE. POSSIBILIDADE  DE  SUPRESSÃO PELA 
ADMINISTRAÇÃO.  AUTOTUTELA. AUSÊNCIA DO  DIREITO 
LÍQUIDO  E  CERTO  DO  AUTOR.  DENEGAÇÃO  DA 
SEGURANÇA. 1. É cediço que a Administração Pública pode rever  
seus atos, desde que observe o devido processo legal, oportunizando 
ao servidor o contraditório e a ampla defesa. 2. A proteção a direito  
líquido  e  certo,  lesado  ou  ameaçado  de  lesão,  é  assegurada  
constitucionalmente, pela via da ação de mandado de segurança. De  
fato, a dispõe a Carta Maior sobre o tema, no seu art. 5º, LXIX. 3.  
Acontece que o impetrante não demonstrou cabalmente a existência 
do  alegado  direito  líquido  e  certo  de  permanecer  percebendo 
a gratificação de titulação em questão, razão pela qual acolho a tese  
de  extinção  do  feito,  deduzida  pelos  réus  e  albergada  pelo  órgão  
ministerial, com fulcro no art. 6º, § 5º da Leinº 12.016/2009 e no art.  
267, inciso IV do CPC. 4. Segurança denegada. (TJCE; MS 0026262-
33.2009.8.06.0000;  Órgão  Especial;  Rel.  Des.  Francisco  Gladyson 
Pontes; DJCE 07/02/2014; Pág. 2)  

Em matéria similar já decidiu esse E. Tribunal:

ADMINISTRATIVO.  SERVIDORA  ESTADUAL. 
REIMPLANTAÇÃO  DE GRATIFICAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE 
PREVISÃO  LEGAL.  RESOLUÇÃO  Nº  03/89,  DO  CONSELHO 
ESTADUAL  DO  BEM  ESTAR  DO  MENOR. ARTIGO  37  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REGULAÇÃO RESERVADA A LEI  
STRITO  SENSU.  INEXISTÊNCIA DE  DIREITO  LÍQUIDO  E 
CERTO.  DENEGAÇÃO  DA  SEGURANÇA. O  sistema  de 
remuneração do servidor público está sujeito ao princípio da reserva 
legal absoluta. “a vontade da administração pública é a que decorre 
da lei”, ou seja, “a administração pública só pode fazer o que a Lei  
permite”, conforme registra Maria sylvia zanella di pietro. Segunda 
esta  reconhecida  administrativista,  “a  administração  pública  não 
pode, por simples ato administrativo, conceder direitos de qualquer  
espécie, criar obrigações ou impor vedações aos administrados; para  
tanto, ela depende de lei” (in direito administrativo, 130 ED. , p. 68).  
“art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos  
poderes da união, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade,impessoalidade, moralidade,  
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (redação dada pela  
Emenda  Constitucional  nº  19,  de  1998).  A  remuneração  dos  
servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente  

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CF,%20art.%2037&sid=ad53411.7badd378.0.0#JD_CFart37
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CF,%20art.%2037&sid=ad53411.7badd378.0.0#JD_CFart37


poderão  ser  fixados  ou  alterados  por  Lei  específica,  observada  a  
iniciativa privativa em cada caso,  assegurada revisão geral  anual,  
sempre na mesma data e sem distinção de índices; ” (redação dada  
pela  Emenda Constitucional  nº  19,  de  1998).  Se  mostra  vedada a  
concessão  de gratificaçãomediante  resolução,  quando  ausente  
legislação  que  a  autorize. (TJPB;  MS  999.2012.001193-0/001;  
Tribunal Pleno; Rel. Des. José Aurélio da Cruz; DJPB 28/01/2014;  
Pág. 19)  

Corroborando o entendimento exposto, ressaltou a Procuradoria 
de Justiça:  “...observa-se,  às  fls.  121/125,  ter o  prefeito  excluído as vantagens não  
estatuídas em lei, como ordenou no Acórdão ACI-TC 689/2013, do Tribunal de Contas  
do  Estado  da  Paraíba....”.  E  ainda:  “Logo,  toda  e  qualquer  parcela  paga  em 
desrespeito à lei deve, por óbvio, ser extirpada da composição dos vencimentos. Em  
sequencia, reputa-se plenamente válido o decreto municipal nº 04/2013 (fls. 121/125).”.

Por  fim,  no  tocante  a  alegação  de  ilegalidade  do  Decreto 
Municipal nº 04/2013, mais uma vez não merece amparo a insurgência da recorrente.

Ora, uma Lei (ou ato normativo) será considerada formalmente 
inconstitucional  quando houver  mácula  no  seu  conteúdo  ou  no  processo  legislativo 
propriamente  dito.  In  casu,  não  restou  demonstrado  qualquer  vício  no  processo 
legislativo de formação do referido decreto, portanto, não há que se falar em ato ilegal.

Portanto,  não  se  desincumbiu  a  impetrante,  ora  apelante,  a 
contento de demonstrar  o direito  líquido e certo invocado,  não existindo razão para 
modificar a sentença “a quo”.

Face ao exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO. 

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  a  Exma.  Des.  Maria  das  Graças  Morais 
Guedes. Participaram do julgamento o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (relator), 
Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o 
Exmo. Dr. João Batista Barbosa, Juiz convocado para substituir o Des. José Aurélio da 
Cruz, e a Exma. Des. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça.

João Pessoa, 30 de outubro de 2014.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz convocado/Relator




